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LEI n, 3 8 2 • 60 

Antônio Augusto Watheua, Pl"ete1to lfun1c1pal de 
Caraguatstuba, 
Paço aaber, qua a câmara llun1c1pal decreta e eu 
pr OlllUlgo a aegu i nta 1 e 11 

� Artigo l• • Oa provento• do peaaoal 1n&t1TO, e aa 
didaa por ã1te �1c!p1o, aão tixadaa a contar de 

peneoea conce-
1• do julho 

do c orrente ano, raapact1Y811enta em, Crf5.ooo,oo (cinco •il cru-
• . 

aeirós) monaaia para o un1co !'unc1onar1o municipal apoaentedo e 
Crf3.ooo,oo ( trêa 11il oruaeiroe) manaaia para cada uma daa pen· 
aõaa ooncedidaa� 

Artigo 2• • Berlio auplementadaa quando neceaaár10 •• ra1peotiva1 
• • 

dotaçoee orçam.antar1ea pare atender aa daapo1•1 praviatae no er-

tlgo l• deata la1. 

Artigo 3• - !ata lei ontrerá em Yigor na data de au• publioaçio, 
• • 

rayogadaa aa d11poeiçoe1 em contrario. 
Ceroguatatuba, 12 de dezembro de  1960. 
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Reg11tl'ada a 
• 

llalnaoria de 
publicada na secre ta ri a da Pretaituro da Eatlnci• 
C8l'aguatatuba, aoa 12 de deaembro da 1960, 

( � '-/ i)__ 
"----·--�º�•7i�riilíiiiôííii'ê�ia-.-. eÍÍo Sííntana 

Clíite dê Seogio Padrio •O" 
reepondendo pela Secretaria 


